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LEI Nº 1.172/2024 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes 

na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
lei: 

 
Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito 

adicional especial no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 
2024. 

 
    

Art. 2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 
de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Especial no Valor de 
R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção dos Serviços de Saúde – 

Atenção Básica (FMS) 
 

3.3.90.48.00.00 – 303 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas 

28.000,00 

 TOTAL 28.000,00 
 TOTAL GERAL 28.000,00 

 
   Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
  

I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
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08.001.10.122.0002.2.039 Atividades Gabinete do Secretário de 
Saúde 

 

283 - 4.4.90.52.00.00 – 303 Equipamentos e Material Permanente 15.900,00 
 TOTAL 15.900,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.001.10.301.0012.1.102 Construção e/ou Ampliação de 

Pontos de Atendimento de Saúde e 
Unidades Básicas 

 

291 – 4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 12.100,00 
 TOTAL 12.100,00 
 TOTAL GERAL 28.000,00 

 

Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas 
ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (15/02/2024). 
 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipa 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 020/2024 
 

 
SÚMULA: Exonera Servidor em virtude de 
Aposentadoria do Cargo Efetivo de Operador de 
Máquina Pesada e dá outras providências.                                          

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
  
 Art. 1º. – Exonerar em virtude de Aposentadoria o Servidor IDEMAR 
JOSE BELETI, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.140.675-5/SSP/PR e 
CPF. 554.543.649-91 do Cargo Efetivo de Operador de Máquina Pesada desta 
Administração Pública. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte quatro (15/02/2024).  
 
 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 028/2024 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidor ao Cargo em 
Comissão de Diretor de Compras e 
Licitações e dá outras providências.                                     

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º. – Nomeia o servidor BRUNO DE ARAUJO ZAVADZKI, 
brasileiro, portador do RG 12.802.745-9 /SSP/PR e CPF 063.997.019-29, ao 
Cargo em Comissão de Diretor de Compras e Licitações desta Municipalidade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte quatro (15/02/2024). 
  
  
  
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº029/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.172 de 15 de fevereiro 
de 2024, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 15 de fevereiro de 
2024, resolve: 

 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Especial 
no Valor de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção dos Serviços de Saúde – 

Atenção Básica (FMS) 
 

3.3.90.48.00.00 – 303 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas 

28.000,00 

 TOTAL 28.000,00 
 TOTAL GERAL 28.000,00 

 
   Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
  
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.001.10.122.0002.2.039 Atividades Gabinete do Secretário de 

Saúde 
 

283 - 4.4.90.52.00.00 – 303 Equipamentos e Material Permanente 15.900,00 
 TOTAL 15.900,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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ESTADO DO PARANA

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.001.10.301.0012.1.102 Construção e/ou Ampliação de 

Pontos de Atendimento de Saúde e 
Unidades Básicas 

 

291 – 4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 12.100,00 

 TOTAL 12.100,00 
 TOTAL GERAL 28.000,00 

   
   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos 15 dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte quatro (15/02/2024). 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº030/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito 
Adicional Suplementar no Valor de R$ 2,41(Dois reais e quarenta e um centavos) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  
 

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
07.001.12.122.0002.025 Coordenação das Atividades de 

Educação  
 

3.3.90.93.00.00 – 3138 Indenizações e Restituições 2,41 
 TOTAL 2,41 
 TOTAL GERAL  2,41 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

 
  I – SUPERAVIT 

138 Programa FNDE/Brasil Carinhoso 2,41 
 TOTAL 2,41 
 TOTAL GERAL 2,41 

 
     Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
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   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias 

do mês de Fevereiro de dois mil e vinte quatro (15/02/2024). 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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